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4 ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/009428/2016

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO

RELATOR: CONS. Pedro Henrique Lino de Souza

NATUREZA: AUDITORIA

RESPONSÁVEIS/PARTES: LUÍS MAURÍCIO BACELLAR BATISTA
LÚCIO GOMES BARROS PEREIRA 

ORIGEM: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/BA

VINCULAÇÃO: SECRETARIA  DA  ADMINISTRAÇÃO  DO  ESTADO  DA  BAHIA  -
SAEB

PARECER N° 000580/2017

1. RELATÓRIO

Tratam  os  autos  de  auditoria de  acompanhamento  da  execução  orçamentária  e

financeira, realizada pela Sexta Coordenadoria de Controle Externo do Tribunal de Contas do

Estado da Bahia – 6ª CCE no Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/BA, com o objetivo

de verificar o cumprimento das disposições legais pertinentes, no período de janeiro a agosto de

2016.

No  Relatório  de  Ref.1706409,  a  6ª  CCE  identificou  diversas  irregularidades  sem

atendimento satisfatório.

Notificados (Ref.172938e e Ref.1729387), o Sr.  Luís Maurício Bacellar Batista  (Diretor-

Geral do DETRAN no período de 23/01/2015 a 16/02/2016) e o Sr. Lúcio Gomes Barros Pereira

(Diretor-Geral do DETRAN a partir de 17/02/2016) prestaram esclarecimentos às fls. Ref.1770429
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e Ref.1789031.

Após determinação  do  Exmo.  Conselheiro  Relator  (Ref.1789297),  a Unidade  Técnica

elaborou Relatório de Diligência (Ref.1854581), no qual cotejou os achados de auditoria com as

novas  informações  apresentadas  pelos  gestores,  tendo  concluído  que  “as  justificativas  e

esclarecimentos  trazidos  pelo  Gestor  não  foram  capazes  de  modificar  o  entendimento  da

Auditoria”, e ratificado as recomendações elaboradas no bojo do Relatório de Ref.1706409.

Os autos foram encaminhados ao Ministério Público de Contas – MPC.

É o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Ao proceder ao exame auditorial, a Sexta Coordenadoria de Controle Externo - 6a CCE identificou

as seguintes irregularidades:

• Limitação de Escopo  (Item 4.1);

• Prática reincidente de Empenhos a “Posteriori”  (Item 6.1.1);

• Pagamentos Indevidos Referentes ao Reajuste Contratual.  (Item 6.1.2);

• Não Retenção de Imposto Sobre Serviço – ISS  (Item 6.1.3);

• Empenho indevido no Elemento 39 – Outros Serviços de Terceiros  (Item

6.1.4.1);

• Prática  Inadequada de  Execução da  Despesa  no  Elemento  92  –  DEA

(Item 6.1.4.2);

• Pagamentos  por  Indenizações  sem Lastro  Contratual  ou  por  Falha  na

Programação  Financeira  e  Empenhados  em  Diversos  Elementos  de

Despesa  (Item 6.1.5);

• Pagamento por Indenização em decorrência de Falhas na Formalização

do Contrato nº 08/2013 (Item 6.1.5.1);

• Limitação para Opinião Sobre a Regularidade da Despesa por Falha na

Formalização dos Processos de Pagamento  (Item 6.1.6.1);

• Pagamentos  de  Valores  Superfaturados  em  Função  das  Distâncias

Faturadas serem Superiores às Rotas Percorridas (Item 6.1.6.2);

• Irregularidades na Execução do Contrato nº 019/2014 - Hasky Automação

e Tecnologia da Informação Ltda (Item 6.1.7):

a) Pagamento de despesa sem cobertura contratual, cujo valor

do  Contrato  totalmente  pago  por  indenização  em  dois
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exercícios, bem como, sem a adequada formalização; 

b) Execução do contrato sem a autorização da SAEB; 

c) Registro intempestivo dos bens recebidos no patrimônio da

Autarquia; 

d) Pagamentos em desacordo com as cláusulas contratuais e

Parecer com força de normatização da PGE;

e)  Ausência  de  apuração  de  responsabilidade  de quem deu

causa à realização da despesa; 

f) Recebimento do bem sem a devida Nota Fiscal;

• Ausência de Evidência de Publicação do Pregão em Jornal de Grande

Circulação  (Item 6.2.1.2);

• Ausência  de  Assinatura  da  Presidente  e  Membro  da  Comissão  de

Licitação  (Item 6.2.1.2);

• Manutenção das irregularidades apontadas em auditoria anterior, desde

2014, revelando ausência da adoção de medidas saneadoras efetivas, em

inobservância,  inclusive,  às  Recomendações  realizadas  pelo  MPC e  a

decisão  do  TCE/BA  no  âmbito  do  TCE/013818/2014  (Resolução  nº

167/2015) (Item 6.2.4.1);

• Morosidade da Administração em Instaurar Processo Administrativo  (Item

6.2.5.1);

• Processo  administrativo  prejudicado  pela  ausência  da  intimação  dos

sócios antigos  (Item 6.2.5.2);

• Conclusão  da  comissão  e  sanção  aplicada  não  correspondentes  ao

previsto na Portaria n 1981/2008 para a fraude apurada (Item 6.2.5.3);

• Arquivamento de processo administrativo sem apuração de irregularidade

funcional atribuída a ex-servidor  (Item 6.2.5.4);

• Inconsistências  encontradas nos  credenciamentos  e  recredenciamentos

pelo Detran, das clínicas médicas utilizadas nos processos de emissão de

Carteira Nacional de Habilitação (CNH)  (Item 6.3.1).

Dentre as irregularidades acima listadas pela 6ª CCE, convém analisar as mais gravosas, bem

como as que vêm sendo cometidas em exercícios  sucessivos  sem que medidas efetivas  tenham sido

diligenciadas para o seu adequado saneamento, destacando-se as seguintes:

a) Limitação de escopo auditorial (Item 4.1 do Relatório de Inspeção):

Foi identificada pela Unidade Técnica deste Tribunal limitação de escopo aos trabalhos

de auditoria  imposta pelo DETRAN, consistente,  “no demasiado atraso para atendimento das

solicitações  de  auditoria  encaminhadas  e  em alguns  casos  na  falta  de disponibilização de
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documentos e informações considerados de extrema importância pela Auditoria, no que se

refere  a  formação  de  sua  convicção  quanto  aos  aspectos  de  legalidade,  eficiência,

economicidade, razoabilidade, dentre outros aspectos e princípios relativos a licitações e

contratações levadas a efeito pelo Detran-BA em 2016, as quais incorreram na realização de

despesas significativas pela Autarquia durante exercício”, situação que caracteriza violação

frontal  ao disposto no art.  141,  § 2º e seguintes,  do Regimento Interno do TCE/BA.  Foi

declarado, ainda, que “dada a  morosidade na disponibilização de documentos para exame,

foi  necessária  a  reiteração  de  solicitações,  bem como,  muitas  das  vezes  as  informações e

esclarecimentos, quando encaminhadas as respostas, apresentavam divergência com o teor

do pedido ou haviam sido respondidas de modo incompleto, prejudicando a execução dos

trabalhos e, consequentemente, impossibilitando o cumprimento do alcance dos objetivos

planejados pela equipe do TCE.”. Foram detalhadas as solicitações efetuadas, as reiterações

elaboradas e a situação final  relativa ao atendimento, ou não, do que fora requerido por este

Tribunal, conforme Quadro 01 do Relatório de Inspeção.

Restou constatada, também, a deficiência das informações prestadas pelo DETRAN no

que se refere a dois Contratos que envolvem valores expressivos: o Contrato n. 05/2014, firmado

com o Consórcio Pátios Bahia, para prestação de serviços de remoção, guarda, organização e

realização de leilões dos veículos apreendidos, nos municípios de Salvador, Itabuna e Feira de

Santana, cujo valor desembolsado no período foi de R$15.252.993,41 (quinze milhões, duzentos e

cinquenta e dois mil, novecentos e noventa e três reais e quarenta e um centavos), com valor

global de R$25.092.475,69 (vinte e cinco milhões, noventa e dois mil, quatrocentos e setenta e

cinco  reais  e  sessenta  e  nove  centavos),  e  o  Contrato  n.  08/2014,  celebrado  com  a  BS

Tecnologia  e  Serviços,  para  prestação  de  serviços  técnicos  especializados  de  educação,

divulgação,  apoio  tecnológico,  suporte  administrativo  e  fornecimento  de  material,  equipe  e

equipamentos  necessários  à  execução  das  atividades  da  Escola  Pública  de  Trânsito  e  do

Programa  Educação  para  o  Trânsito,  com  valor  total  de  R$5.496.621,96  (cinco  milhões,

quatrocentos e noventa e seis mil, seiscentos e vinte e um reais e noventa e seis centavos), e com

montante desembolsado, no período inspecionado, de R$1.949.929,50 (um milhão, novecentos e

quarenta e nove mil, novecentos e vinte e nove reais e cinquenta centavos). 

A Unidade  Técnica  asseverou,  quanto  ao  Contrato  n.  05/2014,  que  “o gestor  não

apresentou documentação referente a prestação de contas” e, por tal razão, “a auditoria

ficou impossibilitada de analisar as despesas da organização pela Pátios, principalmente,

quanto  aos  pagamentos dos serviços contratados”,  dentre  outros  prejuízos  mencionados,

como a impossibilidade de avaliar a economicidade do ajuste e o cumprimento das exigências do

Contran n. 331/09. Quanto ao  Contrato n. 008/2014, a Auditoria informa que  os documentos
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apresentados não comprovam a  execução das  horas  do curso teórico e  prático e  dos

cursos de especialização para condutores, nem a realização das assessorias, haja vista a

ausência  dos  respectivos  relatórios,  que  não  foram  supridos  pelos  atestados

apresentados. Tais  situações  revelam  a  notória  gravidade  da  omissão/deficiência  do

DETRAN  em  prestar  as  informações  requeridas  por  este  Tribunal,  as  quais  são

imprescindíveis para a formação do juízo de legalidade dos atos de gestão praticados no

período auditado.

A 6ª CCE informa, ainda, que foram apresentadas cópias de processos licitatórios com

dupla numeração, discriminados no Quadro 02 do Relatório de Inspeção, o que “prejudicou o

exame  dos  contratos  inicialmente  selecionados  no  planejamento  de  auditoria,  pois  a

insegurança das informações e demora na entrega dos originais dificultou o andamento

dos trabalhos,  assim como  evidenciou a  inexistência  de controle  entre  os setores para

atendimento  das  solicitações,  principalmente  da  Coordenação  de  Licitação  e  Setor  de

Contratos”. 

Sabe-se  que  a  limitação  ao  acesso  a  documentos  e  informações  consideradas

imprescindíveis  para  embasar  trabalhos  auditoriais  e  de  inspeção  consiste  em  irregularidade

grave que enseja a aplicação de multa ao jurisdicionado, com fulcro no art. 35, V e VI, da Lei

Complementar  Estadual  n.  05/91,  uma vez que este cerceamento obstrui  a  própria atribuição

fiscalizatória  do  Tribunal  de  Contas,  impedindo/dificultando  a  formação  de  juízo  quanto  à

legalidade das contas prestadas.

A sonegação de informações solicitadas pelo Tribunal de Contas é, portanto, limitadora

da própria atribuição do Órgão que, em face do art. 70 da Constituição Federal, tem o dever de

zelar  pela  fiscalização  das  despesas  realizadas  pelas  Secretarias,  Órgãos  e  Entidades  que

integram o Poder Executivo Estadual.

Com  efeito,  a  omissão/morosidade  quanto  ao  dever  de  fornecer  informações  e

documentos ao Tribunal de Contas restringe o exercício da sua função preventiva e corretiva, já

que  impede/dificulta  o  detalhamento  das  irregularidades  e  a  indicação  dos  mecanismos  de

controle capazes de evitar reincidências e hábeis a proporcionar maior eficiência na realização de

determinada política pública. 

In  casu,  observa-se  que  a  limitação  de  acesso  às  informações  solicitadas  pela

Coordenadoria de Controle Externo competente comprometeu gravemente os trabalhos auditoriais,
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interferindo,  inclusive,  na  execução  do  planejamento  auditorial  anual,  e  obstruindo  a  função

fiscalizatória do Tribunal de Contas, razão pela qual se impõe a aplicação da medida sancionatória

prevista no art. 35, V e VI, da Lei Complementar Estadual n. 05/91 aos gestores responsáveis pelas

omissões/atrasos ora consignados.

b) Falhas relacionadas ao empenho, pagamento e execução de despesas:

A Auditoria identificou irregularidades na sistemática de contabilização das despesas nos

contratos analisados:

• Prática reincidente de Empenhos a “Posteriori” (item 6.1.1);

• Pagamentos Indevidos Referentes ao Reajuste Contratual (item 6.1.2);

• Empenho indevido no Elemento 39 – Outros Serviços de Terceiros. (item

6.1.4.1);

• Prática Inadequada de Execução da Despesa no Elemento 92 – DEA (item

6.1.4.2);

• Pagamentos  por  Indenizações  sem Lastro  Contratual  ou  por  Falha  na

Programação  Financeira  e  Empenhados  em  Diversos  Elementos  de

Despesa (item 6.1.5);

• Pagamento por Indenização em decorrência de Falhas na Formalização

do Contrato nº 08/2013 (item 6.1.5.1);

• Limitação para Opinião Sobre a Regularidade da Despesa por Falha na

Formalização dos Processos de Pagamento (item 6.1.6.1);

• Pagamentos  de  Valores  Superfaturados  em  Função  das  Distâncias

Faturadas serem Superiores às Rotas Percorridas (item 6.1.6.2).

A Unidade Técnica revelou que foram executadas despesas pelo DETRAN sem prévio

empenho no Contrato n. 01/2011, firmado com a empresa INTERPRINT Ltda., no  Contrato n.

06/2012, celebrado com a TBahia Transportes EIRELI – ME, no  Contrato n. 03/2014,  firmado

com a Vipac Segurança e Vigilância Ltda., e no Contrato n. 011/2013, celebrado com a Escrita

Comércio e Serviços Ltda, no montante de R$5.094.205,06 (cinco milhões, noventa e quatro

mil, duzentos e cinco reais e seis centavos), de acordo com as Tabelas 01 e 02 do Apêndice 01

do Relatório de Inspeção, e que houve empenho de despesa posterior à vigência do Contrato

n.  01/2011  (item 6.1.1  do  Relatório  de  Inspeção),  falhas  consideradas reincidentes  e  que

caracterizam violação ao art. 60 da Lei Federal n. 4.320/64. 

Embora o gestor tenha justificado a ocorrência dessas irregularidades em razão do atraso

nas  liberações  das concessões  pela  SEFAZ,  não  fez  prova das  medidas empreendidas para
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regularizá-las, razão pela qual não se pode considerá-las idôneas e capazes de elidir as falhas na

execução das despesas. 

Sabe-se  que  o  empenho  é  instrumento  imprescindível  de  controle  da  execução  do

orçamento a ser utilizado pela Administração, que propicia a identificação da programação dos

compromissos assumidos e das dotações ainda disponíveis e deve ser necessariamente prévio à

realização da despesa. Assim, consiste em irregularidade grave a realização de empenhos após a

apresentação das notas fiscais,  uma vez que denota falta de planejamento da despesa a ser

realizada e deficiência do seu controle, em violação ao disposto no art. 58 e no art. 60 da Lei

Federal 4.320/64.

Constatou-se, ainda, irregularidades no empenhamento do Elemento da Despesa, como

o “Empenho Indevido no Elemento 39 – Outros Serviços de Terceiros” (item 6.1.4.1 do Relatório

de Inspeção), que indica que foi paga, no exercício de 2016, despesa realizada no exercício

de 2015, referente à organização e realização do Leilão Público n. 05/2015, que ocorreu em

29/10/2015, em ofensa ao disposto no art. 34 e no art. 35, II da Lei 4.320/64 , que preconiza

que pertencem ao exercício as despesas nele legalmente empenhadas. 

Em  que  pese  a  Unidade  Técnica  tenha  afirmado  que  a despesa  erroneamente

empenhada no Elemento 39 (“Outros Serviços de Terceiros”) deveria ter sido contabilizada no

elemento 92 (“Despesas de Exercícios Anteriores”),  por se tratar de despesa paga apenas no

exercício seguinte ao da execução do serviço, percebe-se que, in casu, a despesa realizada no

exercício de 2015 não poderia legitimamente ser contabilizada como DEA, haja vista que

não se trata de despesa urgente, não prevista no exercício anterior, mas de despesa não

empenhada no exercício em que foi prestado serviço que constava do planejamento da

entidade, não se subsumindo, portanto, à hipótese legal de “compromissos reconhecidos

após o encerramento do exercício correspondente”, que exige, além de excepcionalidade, a

emergencialidade e a imprevisibilidade da despesa. 

Ainda  no  âmbito  das  falhas  relacionadas  ao  empenho  de  despesas,  verificou-se  a

“Prática Inadequada de Execução da Despesa no Elemento 92 – DEA” (item 6.1.4.2 do Relatório

de Inspeção), consistente em pagamentos, efetuados à empresa INTERPRINT Ltda. (Contrato n.

01/2011) e à empresa TBAHIA TRANSPORTES EIRELI – ME (Contrato n. 06/2012), de despesas

previstas, com dotação suficiente consignada em cláusula contratual, indevidamente como

Despesas de Exercícios Anteriores – DEA, no montante de R$2.017.957,03  (dois milhões,

dezessete mil, novecentos e cinquenta e sete reais e três centavos), conforme Quadro 04 e

Quadro 05 do Relatório de Inspeção, o que configura artifício contábil ilegal, que protrai para
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o exercício seguinte despesas previamente conhecidas, violando o art. 37 da Lei Federal n.

4.320/64. A Auditoria apurou que, de janeiro a agosto de 2016, foram pagos pelo DETRAN, no

elemento de despesa 92 - DEA, o importe de R$3.988.143,58 (três milhões, novecentos e oitenta

e oito  mil,  cento e  quarenta e três reais  e cinquenta  e oito  centavos),  conforme consulta ao

FIPLAN Gerencial.

Observe-se que a Unidade Técnica concluiu que as despesas realizados mediante DEA

pelo DETRAN/BA não poderiam ser consideradas imprevistas ou emergenciais,  haja vista que

tiveram origem em contratos previamente celebrados,  a revelar inobservância ao ciclo legal  e

regular da despesa e deficiência nos mecanismos de controle interno. 

A fim de assegurar o adequado controle da gestão orçamentária e evitar a assunção de

obrigações que extrapolem os limites das despesas autorizadas pela LOA (créditos orçamentários

ou  adicionais),  a  legislação  pátria  orienta  que  a  contabilização  das despesas  públicas  esteja

vinculada  ao  princípio  da  competência  (art.  35,  II,  da  Lei  nº.  4.320/64),  que  impõe  o

reconhecimento da despesa, com a formalização do devido empenho, no exercício financeiro em

que  fora  constituída  a  obrigação  pecuniária  a  ser  adimplida,  com  a  realização dos

correspondentes registros contábeis.

Importante consignar que é possível contabilizar despesas como DEA, apenas de forma

excepcional,  para  aquelas  despesas  de  exercícios  encerrados,  para  as  quais  o  orçamento

respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, mas que não tenham

sido processadas no exercício em que foram constituídas, por fatores devidamente justificados,

conforme previsão do art. 37 da Lei n. 4.320/64 e do art. 1º, I, do Decreto n. 185-A/1991, que

regulamenta a matéria no âmbito estadual. 

A contabilização  de despesas como DEA é,  portanto,  medida excepcional,  já  que as

despesas  devem  ser  regularmente empenhadas  no  exercício  de  sua  competência,  e

eventualmente inscritas em restos a pagar (processados ou não processados) caso as etapas que

compõem o ciclo de realização da despesa pública não sejam integralmente concluídas até o

encerramento do exercício financeiro a que se referem. 

O  desvirtuamento  do  pagamento  de  despesas  de  exercícios  anteriores  que  não

completaram o ciclo  regular  da  despesa  nos exercícios  seguintes,  por  motivações  inidôneas,

como  forma de  sanear  irregularidades  procedimentais  que  poderiam  ser  evitadas  se  fossem

observados o dever de planejamento e os ditames legais e regulamentares, é abusivo por conferir

o viés de exceção, não condizente com a realidade, às situações rotineiras da Administração.
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A fragilidade no gerenciamento da despesa orçamentária restou, portanto, caracterizada,

na  medida  em  que  despesas  previsíveis,  respaldadas  em  contratos  firmados,  não  foram

empenhadas e pagas no exercício da sua competência, em desrespeito às fases de execução da

despesa. 

A 6ª  CCE identificou,  no  ponto  auditorial  “Pagamentos  por  Indenizações  sem Lastro

Contratual ou por Falha na Programação Financeira e Empenhados em Diversos Elementos de

Despesa” (item 6.1.5 do Relatório de Inspeção), que apenas 0,77% (R$88.829,00) das despesas

realizadas  por  indenização  no  período  auditado  (R$11.562.776,80)  foram  classificadas

corretamente  no  Elemento  de  Despesa  93  –  Indenizações,  sendo  que  o  restante  foi

empenhado nos elementos de origem (“14 – Diárias Pessoal Civil, 33 – Passagens e Despesas

com Locomoção, 37 – Locação de Mão de Obra, 39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica  e  52  –  Equipamentos  e  Material  Permanente”),  o  que  caracteriza  contabilização

equivocada das despesas, que distorce a execução orçamentária da entidade. 

A falta de fidedignidade na contabilização da despesa pelo DETRAN/BA relacionada aos

valores  efetivamente  pagos  mediante  indenização  revela,  ainda,  que  houve  realização  de

despesa pública sem submissão ao devido procedimento licitatório e sem lastro contratual,

conforme informação constante do Apêndice 02 do Relatório de Inspeção, em afronta ao

art. 2º da Lei Estadual 9.433/05.

Destarte,  compete ao gestor do DETRAN/BA a realização dos devidos ajustes para

que,  nos  exercícios  futuros,  a  contabilização  da  despesa  reflita  com  fidedignidade  a

execução orçamentária da despesa, com a devida adequação ao princípio da competência

dos empenhos realizados e com a consignação adequada da despesa nos elementos de

despesa correspondentes à situação fática que a ensejou.

Ainda  sobre  pagamentos  realizados  via  indenização,  restaram  registradas

irregularidades  como pagamento  de  diárias,  por  indenização,  em contrariedade  ao art.  8°  do

Decreto n. 13.169/2011, que impõe o pagamento antecipado desta espécie de despesa, salvo

hipóteses excepcionais devidamente justificadas. Vejamos o que recomenda o TCU em relação ao

momento em que devem ser pagas as diárias:

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do

Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1.  considerar  parcialmente  procedente  a  Representação  formulada  pelo

9
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Ministério Público junto a este Tribunal;

9.2. determinar:

9.2.1.  à  Secretaria  Executiva  do  Ministério  do  Desenvolvimento,  Indústria  e

Comércio Exterior - MDIC que:

(…)

9.2.1.6. abstenha-se de assinar as propostas e concessões de diárias em data

posterior à do início do deslocamento, tendo em vista a preservação das garantias

do servidor;

9.2.1.7. evite pagar diárias em data posterior à realização da viagem, consoante

ao  disposto  no  art.  5º  Decreto  n.  5.992/2006,  justificando  adequadamente  no

processo, entre as situações previstas no normativo, caso o pagamento seja feito

no decorrer ou após a viagem.

(Plenário, AC-1151-24/07-P , Rel. Min. MARCOS BEMQUERER , DJ 13/06/2007)

Resta  evidenciada,  portanto,  a  ilegalidade  no  processamento  das  diárias,  sendo

recomendável à atual administração do DETRAN que adote as providências oportunas com vistas

a garantir que a concessão de diárias observe os comandos normativos aplicáveis.

Identificou-se, também, “Pagamento por Indenização em Decorrência de Falhas na

Formalização do Contrato n. 08/2013” (item 6.1.5.1 do Relatório de Inspeção), celebrado pelo

DETRAN/BA  com  a  LC  Empreendimentos  e  Serviços  Ltda.  para  prestação  de  serviços  de

transporte. Neste Contrato, em que o serviço fora prestado após expirado o prazo de sua vigência,

houve  pagamento, por indenização, do montante  de R$504.535,60 (quinhentos e quatro mil,

quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos), conforme demonstra a Tabela 04 do

Relatório de Inspeção. 

O gestor, em sua defesa, afirma ter sido elaborado o 3° Termo Aditivo ao Contrato, que

teria  o  condão  de  prorrogar  por  mais  06  (seis)  meses  o  ajuste,  mas  que  a  empresa  não

apresentou  a  garantia  contratual  exigida  no  ajuste,  circunstância  que  teria  impedido  a

formalização da prorrogação contratual, e que “os serviços por serem necessários ao DETRAN

continuaram  sendo  prestados  pela  empresa,  ocorrendo  os  pagamentos  por  processo  de

indenização”.  Afirma,  ainda,  que  não  apurou  as  responsabilidades  de  quem  deu  causa  aos

pagamentos  por  indenização,  por  entender  que  a  contratada  é  a  única  responsável.  Tais

justificativas,  além  de  não  elidirem  a  responsabilidade  do  gestor  pelos  pagamentos

realizados  sem  respaldo  contratual,  somente  demonstram  a  sua  negligência,  ao  não
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deflagrar  tempestivamente  o  competente  procedimento  licitatório,  permitindo  que  a

contratada continuasse a prestar o serviço sem apresentar documentação imprescindível à

continuidade do ajuste, em descumprimento a normas legais (Lei Federal n. 4.320/64, Lei

Federal n. 8.666/93 e Lei Estadual 9.433/05) e regulamentares, não tendo sido comprovado

qualquer fator extraordinário que amparasse a continuidade da prestação do serviço, de

forma verbal. 

As ações voltadas à assinatura de termo aditivo,  especialmente  para prorrogação de

prazo,  devem  ser  iniciadas  com  a  necessária  antecedência,  de  forma  a  antecipar  possíveis

intercorrências que possam atrasar ou impossibilitar a prorrogação contratual, propiciando ao ente

público tempo hábil para adotar providências para deflagração de novo procedimento licitatório e,

se for o caso, para realizar contratação emergencial para o mesmo objeto. O que não se pode

admitir é a manutenção da prestação de serviço de contrato extinto, principalmente por culpa da

empresa, com pagamentos mediante indenização. 

Sabe-se que a observância ao procedimento licitatório é imprescindível  nas

contratações públicas, não sendo justificativa plausível para afastá-lo a possibilidade

de causar prejuízo ao erário pela mera descontinuidade dos serviços prestados. Mais

uma vez,  o  que  se  observa  é  falta  de  planejamento  e  deficiência  na gestão  que

dificultam a implementação das rotinas necessárias ao alcance da eficácia e eficiência

administrativas. 

Neste sentido, posiciona-se o Tribunal de Contas da União - TCU:

“(...)  As  contratações  públicas  devem ter  um determinado  prazo  de

vigência, pois, em decorrência de excessivo transcurso de tempo, não

há como se garantir que os termos pactuados ainda sejam compatíveis

com  os  princípios  ínsitos  à  realização  de  licitação  –  isonomia,

economicidade e impessoalidade, dentre outros. Em outras palavras,  o

passar do tempo impõe a confirmação, mediante nova licitação,

de  que  estão  sendo  atendidos  os  preceitos  constitucionais

referentes  às  contratações  públicas (...)”.  (Acórdão  1.375/2013,

Plenário, rel. Min. Benjamim Zymler). (grifei)

Desta forma, a contratação verbal é estritamente excepcional,  permitida somente nas

situações previstas no art. 131,  § 4º,  da Lei nº 9.433/2005, dentre as quais não está inserida a

hipóteses dos autos. A impropriedade da execução de despesas sem cobertura contratual foi,

inclusive, declarada pelo TCU:
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“3.5.1 Execução de despesa sem cobertura contratual, haja vista que o contrato se

extinguiu em 31/12/1999 por decurso de prazo e que o Termo Aditivo nº 09, de

03/08/2000 não é instrumento idôneo para revitalizá-lo. Ocorrência agravada pela

repetição da falha no contrato nº  06/2001 firmado com a Copibrasa Fotografias

Indústria  e  Comércio  de  Cópias Ltda (processo  23107.009463-38/2000  e

23107.001967-46/2002), em decorrência da não prorrogação dentro da vigência

inicial do contrato. (item 17.1.3 e 18.3) 

Argumento:

Admite, com base na informação do Pró-Reitor de Administração, que aditivou o

contrato nº 05/99 depois de expirado o prazo de vigência e, se válido fosse, ficaria

sem a devida cobertura contratual o período de 01 a 23 de junho de 2003, no

entanto, a data inicial da vigência dos Termos Aditivos foi o primeiro dia após o

vencimento do contrato e, por conseguinte, dos termos anteriores. 

Análise: 

O  Art.  60  da  Lei  nº  4.320/1964  veda  a  realização  de  despesa  sem  prévio

empenho.  A  Constituição  Federal,  no  seu  art.  37,  inciso  XXI,  obriga  a

Administração Pública a contratar obras, serviços, compras e alienações mediante

prévio  processo de licitação, ressalvados os casos especificados na legislação,

que ainda assim exigem a anterior formalização de um processo, para, após sua

conclusão, efetuar a contratação. 

O Acórdão 1727/2004 - Plenário assim se posiciona: 

"Nas prorrogações contratuais promova a assinatura dos respectivos termos de

aditamento até o término da vigência contratual, uma vez que transposta a data

final de sua vigência, o contrato é considerado extinto, não sendo juridicamente

cabível a prorrogação ou a continuidade da execução do mesmo". 

Em  julgado  recente,  o  Ministro-Relator  Marcos Bemquerer Costa  prolatou  o

Acórdão 645/2007 - Plenário expedindo a seguinte determinação: 

"9.5.3. abstenha-se de realizar despesas sem cobertura contratual, procedendo à

emissão de empenho anteriormente à prestação dos serviços,  de forma a não

contrariar o disposto nos arts. 60, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, 60 da Lei

nº 4.320/1964 e 24 do Decreto nº 93.872/1986"; 

Não foram apresentadas justificativas que elidisse a irregularidade apresentada,

configurando despesa sem cobertura contratual, em descumprimento ao disposto

no art. 60 e art. 63, § 2º, inciso I, da Lei nº 4.320/64; e artigos 36, § 2º, alínea 'a', e

42, do Decreto nº 93.872/86. 

Diante do acima exposto, opina-se pela rejeição das razões de justificativa, bem

como a aplicação da multa prevista no art. 58, I, da LOTCU nº 8.443/92.” 

(Acórdão 428/2010 – Segunda) 

12

Parecer do Ministério Público nº000580/2017 Ref.1895726-12

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: Y

0N
Z

Y
2N

JK
W



Ademais, ainda que seja admitido o pagamento dos serviços mediante indenização, sob

pena de enriquecimento sem causa da Administração, é imperativo que se responsabilize o gestor

que lhe  deu causa,  em conformidade com o disposto  no parágrafo único  do art.  128 da Lei

Estadual  9.433/05.  Tal  orientação  já  é  aplicada  na  esfera  federal,  mediante  enunciado  da

Advocacia-Geral  da  União,  fundamentado na  Lei  n.  8.666/1993  e  em julgado do Tribunal  de

Contas da União - TCU:

“A despesa sem cobertura  contratual  deverá ser  objeto  de reconhecimento da

obrigação de indenizar nos termos do art. 59, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de

1993, sem prejuízo da apuração da responsabilidade de quem lhe der causa.

REFERÊNCIA: arts. 59, parágrafo único, 60, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de

1993; art. 63, Lei nº 4.320, de 1964; Acórdão TCU 375/1999-Segunda Câmara.”

A prestação  de  serviços  sem cobertura  contratual,  portanto,  consiste  em falha

grave de planejamento que viola frontalmente normas legais em vigor, o que implica em

responsabilização pessoal do gestor que as desrespeitou deliberadamente, com fulcro no

art.  128,  parágrafo único,  da Lei  Estadual n.  9.433/05,  bem como enseja a aplicação da

multa prevista no art. 35, II, da Lei Complementar Estadual n. 005/91.

No  Contrato n. 05/2014, firmado com o Consórcio Pátios Bahia para a prestação de

serviços de remoção; guarda e organização; e realização de leilões dos veículos apreendidos,

apurou-se  a  ocorrência  de  pagamentos  indevidos  (março  e  abril/2016)  relacionados  às

diferenças de reajuste contratual  efetivado pela Apostila n.  02/2016,  em 18/08/2016,  que

fixou  os  valores  contratuais  devidos  a  partir  de  06/05/2016,  relativos  aos  serviços

realizados de março a julho de 2016,  tendo a Auditoria  calculado um  prejuízo aos cofres

públicos  decorrente  desta  irregularidade  no  importe  de  R$443.153,09  (quatrocentos  e

quarenta e três milhões,  cento e cinquenta e três mil  reais e nove centavos),  conforme

demonstram as Tabelas 02 e 03 do Relatório de Inspeção (item 6.1.2 do Relatório de Inspeção). 

A realização de pagamentos sem a aferição da legitimidade dos valores pagos viola a Lei

Federal 4.320/64, que exige prévia e regular liquidação da despesa, consistente na verificação do

direito do credor por meio dos documentos comprobatórios do respectivo crédito, em respeito aos

termos previstos no Contrato e em seus Termos Aditivos.  In casu, o gestor assumiu o risco por

pagamento não respaldado nos termos contratuais que amparam o ajuste, impondo-se a glosa

imediata pelo DETRAN/BA do valor pago a maior à contratada, devendo ser assegurada a

sua restituição ao erário, com incidência de juros de mora e correção monetária até a data

da efetiva restituição, sob pena de responsabilização pessoal do gestor da Autarquia. 
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Foram identificadas irregularidades no Contrato n. 06/2012 para a prestação de serviços

de transporte de veículos entre o Detran-BA e as Ciretrans, celebrado com a JC Figueredo & Cia

Ltda-ME, transformada, pelo 4° Termo Aditivo, em empresa individual (TBAHIA – TRANSPORTES

EIRELI – ME), o qual também alterou o preço inicialmente fixado, por m³/km rodado, de R$ 0,31

(trinta e um centavos) para R$ 0,38 (trinta e oito centavos) por m³/km rodado (item 6.1.6 do

Relatório de Inspeção). 

A primeira,  diz  respeito à  falha na formalização dos processos de pagamento do

referido Contrato, os quais  não foram instruídos com a documentação necessária para a

análise da distância percorrida e da cubagem de cada veículo transportado, o que fragiliza

a liquidação da despesa e impede o controle, caracterizando-se como limitação imposta à

Auditoria para a devida avaliação da regularidade da despesa, a qual restou prejudicada. 

Saliente-se  que  a  omissão  na  apresentação  da  documentação  hábil  a  comprovar  a

regularidade da despesa no Contrato n. 06/2012 viola os artigos 62 e 63 da Lei Federal 4.320/64:

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua 

regular liquidação.

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo 

credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo 

crédito.

§ 1° Essa verificação tem por fim apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;

II - a importância exata a pagar;

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.

§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá 

por base:

I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo;

II - a nota de empenho;

III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço.

(grifos não constantes do texto original).

Liquidar  despesa  pública  consiste  em  atestar/declarar  que  o  serviço  foi

prestado/executado ou que o produto/mercadoria foi fornecido/entregue nas exatas condições em
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que contratado ou adquirido. É fase obrigatória da execução da despesa, sucessora do empenho

e antecessora ao pagamento, representando, sobretudo, ato de fiscalização e acompanhamento

da  execução  contratual.  Desprezar,  portanto,  as  formalidades  legais  atinentes  às  fases

executórias da despesa denota má ingerência dos recursos públicos.

Ademais,  esta  falha  fora  identificada,  desde  o  exercício  de  2013,  na Inspeção  n.

TCE/007533/2013  e  no  Processo  de  Contas  n.  TCE/001131/2014,  tendo  o  DETRAN,  no

exercício de 2016, reincidido em sua omissão em apresentar a documentação adequada

para viabilizar a análise da despesa, o que evidencia a negligência do gestor e falta de

interesse  em  desenvolver  a  administração  da  Autarquia  em  conformidade  com  os

princípios  da  boa  administração,  da  eficiência  e  da  transparência.  Destarte,  é  aplicável

multa ao gestor pela repetição da omissão documental que inviabilizou o controle por este

Tribunal de Contas.

A  segunda  irregularidade  constatada  no  Contrato  n.  06/2012  está  relacionada  ao

faturamento das distâncias de forma superior às rotas efetivamente percorridas, ensejando

pagamentos de valores superfaturados. Neste ponto,  a omissão do DETRAN em apresentar

tabela referencial ou parâmetro semelhante para aferição da fidedignidade das distâncias e dos

volumes  registrados  nas  NFS/Faturas  emitidas  pela  TBAHIA  dificultou  os  trabalhos  de

auditoria, uma vez que foi necessária a realização de pesquisa, pela Unidade Técnica, em sites

especializados,  a  respeito  da  distância  entre  a  localização  e  o  destino  para  cada  veículo

mencionado nos processos de pagamento. Mesmo assim, foram identificadas divergências que

indicam  a  ocorrência  de  pagamentos  superfaturados  (Apêndice  03  do  relatório  de

inspeção),  no  montante de  R$214.070,08  (duzentos  e  quatorze mil,  setenta reais  e  oito

centavos).  Destarte,  o  referido  valor  deve  ser  glosado pelo  DETRAN/BA  e  restituído

imediatamente ao erário, com incidência de juros e correção monetária até a data da efetiva

restituição, sob pena de responsabilização pessoal do gestor da Autarquia. 

c) “Não  Retenção  de  Imposto  Sobre  Serviço  -  ISS” (Item  6.1.3  do  Relatório  de

Inspeção):

A Unidade Técnica, no exame auditorial realizado no âmbito Contrato n. 05/2014, celebrado

com  o  Consórcio  Pátios  Bahia  e  cujo  objeto  é  a  prestação  de  serviços  de  remoção;  guarda  e

organização  e  realização  de  leilões  dos  veículos  apreendidos,  nos  municípios  de  Salvador,

Itabuna e Feira de Santana,  constatou que não foi realizada a retenção do Imposto Sobre

Serviço – ISS, nos meses de janeiro a maio de 2016. 
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O gestor  justifica  a  ausência  do recolhimento  tributário,  sob  o  fundamento  de que a

“locação de imóveis não constitui uma prestação de serviço, e sim uma disponibilização de um

bem”, não se sujeitando à tributação de ISS. Tal argumento, contudo, não possui respaldo legal,

haja vista que o objeto do contrato não se restringiu à locação de um imóvel,  mas incluiu os

serviços de remoção, guarda e organização de leilões de veículos apreendidos, situações que

consistem em fatos geradores do tributo.

A incidência do referido imposto sobre os serviços de remoção, guarda e organização de

leilões de veículos apreendidos é explicitada pelo Código Tributário e de Rendas do Município de

Salvador (Lei Municipal n. 7.186/2006) que, em seu art. 85, V, m, estabelece: 

Art. 85 - para efeito da ocorrência do fato gerador considera-se prestado o serviço

e devido o imposto: 

(...)

V - no local da prestação:

(…) 

m) o armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no

caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da Lista de Serviços, anexa a esta

Lei.

(…)

ANEXO I

(…)

11 Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres.

11.01 Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves

e de embarcações.

11.02 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas.

11.03 Escolta, inclusive de veículos e cargas.

11.04  Armazenamento,  depósito,  carga,  descarga,  arrumação e  guarda de

bens de qualquer espécie.

Ademais, a omissão no recolhimento do tributo acarreta a cobrança de multas e juros

sobre o pagamento intempestivo,  o que gera prejuízo  ao erário.  Diante  de uma realidade de

escassez de recursos públicos para o atendimento das necessidades sociais básicas, revela-se

inadmissível  que  a  Administração  Pública,  por  conta  de  falha  controle,  venha  a  realizar

pagamentos que poderiam ser perfeitamente evitados. O desperdício de recursos públicos afronta

os princípios da economicidade e da eficiência,  o que enseja o empreendimento de medidas

concretas e mais eficazes de planejamento pelo gestor a fim de evitar a reincidência da referida

irregularidade.
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d) “Irregularidades na Execução do Contrato nº 019/2014 - Hasky Automação e Tecnologia

da Informação Ltda.” (Item 6.1.7 do Relatório de Inspeção):

No  Contrato  n.  019/2014,  firmado,  em  08/10/2014,  com  a  empresa  Hasky  Automação  e

Tecnologia da Informação LTDA. para a prestação de serviços de virtualização de Desktops para o

Detran-BA, com vigência de 12 (doze meses) e valor global estimado de R$2.100.000,00 (dois

milhões e cem mil reais),  foram identificadas as seguintes irregularidades: “Pagamento de

despesa sem cobertura contratual, cujo valor do contrato, totalmente pago por indenização em

dois exercícios, bem como, sem a adequada formalização”, conforme demonstra a Tabela 06 do

Relatório  de  Inspeção;  “Execução  do  contrato  sem  a  autorização  da  SAEB”;  “Registro

intempestivo dos bens recebidos no patrimônio da Autarquia”; “Pagamentos em desacordo com

as cláusulas contratuais e Parecer com força de normatização da PGE”,  Parecer nº PLC-LB-MQ-

3952/2008, que trata de “elementos e providências a serem adotadas na instrução dos processos

de indenização,  com vistas a proceder à orientação uniforme para os órgãos e entidades da

administração pública estadual”; “Ausência de apuração de responsabilidade de quem deu causa

à realização da despesa”; e “Recebimento do bem sem a devida Nota Fiscal”. 

As  irregularidades  mencionadas  evidenciam  acentuada  gravidade  e  demonstram  a

significativa  fragilidade  na  execução,  controle,  acompanhamento  e  fiscalização  do  Contrato,

representando desrespeito às diretrizes contidas no art. 154 da Lei Estadual n. 9.433/2005, que

regem as ações a serem exercidas pela fiscalização dos contratos administrativos que, sob pena

de responsabilidade, detém a atribuição de executar perfeitamente o contrato em todas as suas

fases, até o recebimento do objeto.

Saliente-se que a atividade de controle, especialmente o interno, é importante ferramenta

de gestão garantidora da observância dos princípios constitucionais norteadores da Administração

Pública. Os atos de gestão praticados com inobservância do dever de controle revelam, portanto,

falta de zelo na gestão dos recursos públicos, uma vez que dificultam a aferição da sua eficiência,

legitimidade e economicidade.

Assevere-se que não é permitido ao administrador/gestor público esquivar-se do dever de

manter o necessário acompanhamento e controle dos ajustes que firma ou que estejam sob sua

responsabilidade, notadamente quando envolvem recursos de grande monta, como no caso dos

autos, uma vez que, enquanto estiverem na qualidade de administradores da res publica, estão

obrigados a  gerir,  controlar,  fiscalizar,  avaliar  e  acompanhar  a  aplicação  dos recursos a  eles

confiados ou que, por liberalidade ou ajustes consensuais, tenham sido transferidos a terceiros. 

17

Parecer do Ministério Público nº000580/2017 Ref.1895726-17

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: Y

0N
Z

Y
2N

JK
W



Destarte, o controle interno deve ser incorporado como importante ferramenta de gestão,

disponível àqueles que primam pela observância aos princípios constitucionais norteadores da

Administração Pública. Os gestores do DETRAN, portanto, em consonância com tais princípios,

deveriam ter exercido, de forma mais contundente, proativa e eficaz, o controle da execução dos

contratos em comento, com o que se evitaria grande parte das inadequações e irregularidades

observadas.

e)  “Manutenção das irregularidades apontadas em auditoria anterior, desde 2014,

revelando  ausência  da  adoção  de  medidas  saneadoras  efetivas,  em  inobservância,

inclusive, às Recomendações realizadas pelo MPC e a decisão do TCE/BA no âmbito do

TCE/013818/2014 (Resolução nº 167/2015)” (Item 6.2.4.1 do Relatório de Inspeção):

Na Inspeção realizada no DETRAN, no exercício de 2014 (Processo n. TCE/013818/2014), foi

identificada pela Unidade Técnica, no já tratado Contrato n. 05/2014 com o Consórcio Pátios Bahia,  a

manutenção, em suas cláusulas contratuais, da atribuição ilegal ao Contratado para realização de

hasta pública, bem como para o exercício das funções de leiloeiro, e a ausência e quantitativos e

preços  unitários  dos  serviços  contratados. Cumpre  transcrever  trecho  do  Parecer  Ministerial  n.

1529/2015, que consta no bojo daqueles autos:

Da leitura das disposições da Lei Federal n.º 6.575/19781, do Código de Trânsito Brasileiro

(Lei Federal n.º 9.503/97)2, da Lei Estadual de Licitações e Contratos (Lei n.º 9.433/05)3 e

da Resolução n.º 331/20094 do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), é possível

perceber que as atribuições delegadas ao Consórcio Contratado, especialmente no que se

refere à execução do procedimento de Leilão e quanto à sua prestação de contas, estão

em absoluta dissonância com o ordenamento jurídico pátrio.

Sabe-se que a competência para realização de leilão dos veículos removidos,

1 Art 1º – Os veículos removidos, retidos ou apreendidos, com base nas alíneas e, f, e g, do art. 95, da Lei nº 5.108, de
21 de setembro de 1976, serão depositados em locais designados pelo Departamento de Trânsito dos Estados ou
repartições congêneres dos Municípios. […] Art 5º – Não atendendo os interessados ao disposto no artigo anterior, e
decorridos  noventa  dias  da  remoção apreensão ou  retenção,  o  veículo  será  vendido  em leilão  público,  mediante
avaliação.
2 Art.  262  –  O  veículo  apreendido  em  decorrência  de  penalidade  aplicada  será  recolhido  ao  depósito  e  nele
permanecerá sob custódia e responsabilidade do órgão ou entidade apreendedora, com ônus para o seu proprietário,
pelo  prazo  de  até  trinta  dias,  conforme  critério  a  ser  estabelecido  pelo  CONTRAN.  […]  Art.  328  –  Os  veículos
apreendidos ou removidos a qualquer título e os animais não reclamados por seus proprietários, dentro do prazo de
noventa dias, serão levados à hasta pública, deduzindo-se, do valor arrecadado, o montante da dívida relativa a multas,
tributos e encargos legais, e o restante, se houver, depositado à conta do ex-proprietário, na forma da lei.
3 Art. 52 – O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela Administração, procedendo-se na
forma da legislação pertinente.
4 Art. 2º – Constatada a permanência de veículo no depósito do órgão ou entidade por período superior a 90 (noventa)
dias,  este será levado a leilão.  Parágrafo único.  O órgão ou entidade competente para a realização do leilão é o
responsável pelo envio do veículo ao depósito, por remoção, por retenção ou por apreensão. […] Art. 10 – O órgão ou
entidade responsável pelo leilão deverá obedecer à legislação pertinente a essa modalidade de licitação.
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retidos ou apreendidos por infrações de trânsito ou restrições judiciais é do Poder

público, em razão de ser modalidade de procedimento licitatório previsto na Lei

9.433/05, que não autorizou a transferência de atribuições privativas de agentes

públicos a particulares, como a avaliação de veículos; a prestação de contas de

leilão  ou  a  elaboração  dos  editais  de  notificação  e  de  licitação  que  são  de

responsabilidade  dos  órgãos  de  trânsito.  As  funções  típicas  de  leiloeiro,  no

mesmo sentido, somente podem ser exercidas por leiloeiro oficial/juramentado ou

por servidor designado pela Administração Pública, não havendo previsão legal

que autorize a transferência do referido mister a particulares, conforme previsão

do art. 52 da Lei 9.433/05.  

Convém salientar ainda que a juntada da Portaria n. 324/2013 designando servidores para

compor a Comissão de Licitação, por si só, não se constitui em elemento suficiente para

comprovar a execução dos procedimentos de Leilão pela referida Comissão, tendo em

vista os termos previstos no Contrato n. 005/14.

Dessarte, restou evidenciado que transferiu-se, por meio do Termo de Contrato,

atribuições  privativas  da  Administração  Pública  ao  particular  Contratado,  em

violação à Lei 9.433/05. Saliente-se, no entanto, em razão da ausência de leilão

concluído até o término dos trabalhos da Unidade Técnica, que não se verificou

nesta  Auditoria  a  execução  das  atividades  do  Contrato,  não  sendo  possível,

portanto, avaliar o efetivo cumprimento da Lei, restando patente, por ora, apenas a

ilegalidade referente aos termos do referido Convênio.

Ainda em relação ao Pregão que deu origem ao Contrato n. 0005/14, a Unidade

Técnica  mencionou  a  ausência  de  especificação  dos  quantitativos  e  preços

unitários  dos  serviços  contratados,  por  meio  da  apresentação  das  planilhas

correlatas, quando da realização do Pregão e da celebração do Contrato, o que

prejudicou a análise da composição dos custos dos serviços contratados, fator que

interfere diretamente na aferição da relação custo/benefício entre o preço cobrado

e o serviço prestado, em inobservância ao art. 11, V, e art. 81, II, da lei 9.433/05. 

Por  meio  da  Resolução n.  167/2015,  o  Plenário  do Tribunal  de Contas,  ao julgar  o

referido Processo, determinou a expedição de recomendação ao gestor do DETRAN para “que

sejam adotadas as medidas administrativas necessárias para a correção das falhas e deficiências

apontadas no relatório auditorial, sobretudo no que concerne ao cumprimento das exigências

contidas na Lei n.º 9.433/2005, bem como dos apontamentos relacionados ao Contrato nº

005/2014”  e,  ainda,  para  “designação  de  servidores  efetivos  para  que  procedam  ao

acompanhamento e fiscalização dos convênios e contratos assinados pela autarquia; que

especifique  os  quantitativos  e  preços  unitários  dos  serviços  contratados  por  meio  de
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apresentação de planilhas correlatas, quando da realização de pregão ou da celebração do

contrato,  mantendo  tais  documentos  nos  respectivos  processos  administrativos  e  que

instrua, de maneira adequada, os processos de dispensa de licitação para a locação de

imóveis.”

Considerando o teor das irregularidades identificadas no exercício ora analisado (2016),

conclui-se que os responsáveis pela Autarquia inspecionada não providenciaram, até o

momento, o saneamento das falhas apontados pela equipe técnica no Contrato n. 05/2014,

tampouco atenderam às recomendações desta Corte, dispostas na Resolução n. 167/2015,

a evidenciar o descumprimento às determinações do Tribunal de Contas, incompatível com

o dever de realizar uma boa administração, o que atrai a incidência da multa prevista no art.

35,  IV, da  Lei  Orgânica  do TCE/BA. Além da  aplicação  da  sanção  pecuniária,  é  cabível  a

reiteração das determinações/recomendações contidas na aludida Resolução, com o alerta de

aplicação de multa em dobro em caso de novo descumprimento.

f)  Irregularidades  atinentes  a  Sindicâncias  e  Processos  Administrativos  (Itens  6.2.5.1,

6.2.5.2, 6.2.5.3 e 6.2.5.4 do Relatório de Inspeção):

No  que  concerne  às  sindicâncias  e  processos  administrativos  disciplinares,  no  âmbito  do

DETRAN, foram constatadas as seguintes falhas:

• Morosidade da Administração em Instaurar Processo Administrativo  (Item

6.2.5.1);

• Processo  administrativo  prejudicado  pela  ausência  da  intimação  dos

sócios antigos  (Item 6.2.5.2);

• Conclusão  da  comissão  e  sanção  aplicada  não  correspondentes  ao

previsto na Portaria n. 1981/2008 para a fraude apurada (Item 6.2.5.3);

• Arquivamento de processo administrativo sem apuração de irregularidade

funcional atribuída a ex-servidor  (Item 6.2.5.4).

Quanto ao processo administrativo  n. 2013/072710-5, aberto em face da CFC Seleção

para apuração de suposta adulteração de Certidão Negativa de Débitos referente a Contribuições

Previdenciárias, verificou-se  a  morosidade  na  atuação  da  Administração,  uma  vez  que  a

ilegalidade foi noticiada, em 05/09/2013, e o PAD somente foi instaurado, em 19/04/2016.

Saliente-se que a falsificação documental perpetrada por empresa privada se caracteriza

como ato  de improbidade  administrativa,  atraindo  a  incidência  do  art.  3°  da  Lei  n.  8.429/92,
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aplicável àquele que, mesmo não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato

de improbidade ou dele se beneficie sob qualquer forma direta ou indireta.

A morosidade na instauração do processo, em face do transcurso de longo lapso

temporal entre a cientificação do fato ao DETRAN e a expedição da portaria designando a

comissão  processante,  prejudica  a  apuração  e  a  elucidação  dos  fatos,  assim como  a

identificação  dos  responsáveis,  bem  como  a  representação  por  atos  de  improbidade.

Observe-se que, verificada a irregularidade, a sua apuração deve ser diligenciada de imediato, a

fim de que seja possível o ressarcimento de eventual dano ao erário e a aplicação da penalidade

adequada ao responsável.

Foi  verificado,  ainda,  no  âmbito  referido  processo  administrativo,  que  não  houve  a

necessária  intimação  dos  ex-sócios  da  empresa  investigada,  atuantes  na  ocasião  do  fato

investigado, em prejuízo ao regular andamento do procedimento; e que a conclusão da comissão

para a fraude apurada no PAD, assim como a sanção aplicada, não correspondem ao previsto na

Portaria n. 1981/2998, que estabelece a sanção de cancelamento de registro ou de licença, e ao

previsto no art. 11, I, e art. 12 da Lei n. 8.429/92. 

Já no processo administrativo n. 2015/085337-2, deflagrado para investigar a conduta do

então servidor temporário Sulivan Anunciação dos Santos, que havia sido desligado do setor de

Biometria da Unidade por “suspeita de favorecer diversas CFC´s em detrimentos de outras” e,

mesmo assim, “continuava a praticar as atividades do setor  de Biometria  em dias e horários

impróprios.”,  foi  constatado  o  arquivamento  dos  autos  sem  a  devida  apuração  da

irregularidade funcional do servidor, sob o fundamento de que a contratação mediante Regime

Especial de Direito Administrativo – REDA não permitiria o enquadramento do servidor no art. 263

da Lei n. 6.677/94.

 

Convém registrar que a intenção do legislador, ao excluir os servidores temporários do

âmbito da Lei que regula os servidores estatutários, certamente não foi a de permitir que condutas

ilegais, e até criminosas, permaneçam impunes. Na falta de disposição legal expressa, cabe à

Administração estadual adotar, por analogia, a Lei Federal n. 8.745/1993, que “dispõe sobre a

contratação  por  tempo  determinado  para  atender  a  necessidade  temporária  de  excepcional

interesse  público”,  no  âmbito  federal,  e  que,  em seu  art.  10,  estabelece  que  “As infrações

disciplinares  atribuídas  ao  pessoal  contratado  nos  termos  desta  Lei  serão  apuradas

mediante sindicância, concluída no prazo de trinta dias e assegurada ampla defesa.”. 

Destarte, por consectário lógico, é perfeitamente admissível e, inclusive, recomendável a
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aplicação  dos preceitos  contidos  na Lei  baiana  n.  6.677/94,  no  que  se  refere  à  abertura  de

sindicância para investigar atos de improbidade cometidos por servidores públicos temporários,

revelando-se mandatória a deflagração de processo e investigação do ato praticado pelo ex-

servidor Sulivan Anunciação dos Santos.

Neste  sentido,  não  se  pode  admitir  o  arquivamento  do  processo  sob  argumento  de

existência de lacuna na legislação baiana. Entendimento em sentido diverso, teria o condão de

premiar condutas irregulares e/ou criminosas, praticadas por agentes temporários, e de fomentar

o cometimento de infrações por parte destes servidores.

A omissão ou negligência administrativa em investigar as ocorrências ilegais e em aplicar

as sanções adequadas previstas no ordenamento jurídico em vigor  evidenciam a deficiência de

controle da Autarquia e a fragilidade da gestão, que ainda não conseguiu sanear irregularidades

existentes em exercícios pretéritos e que ainda persistem no âmbito do DETRAN/BA. 

Outrossim, é imperioso que a Autarquia adote as medidas legais tempestivas com vistas

a investigação de atos ilícitos, a instauração de processos administrativos, e a punição dos atos

irregulares ocorridos em seu âmbito, sob pena de responsabilidade pessoal do gestor omisso.

g)  Acompanhamento  do  Relatório  da  Auditoria  Geral  do  Estado  –  AGE  -

“Inconsistências Encontradas nos Credenciamentos e Recredenciamentos pelo Detran, das

Clínicas Médicas Utilizadas nos Processos de Emissão de Carteira Nacional de Habilitação

(CNH)” (Item 6.3.1.1 do Relatório de Inspeção):

A Auditoria Geral do Estado – AGE assinalou que “a Portaria do Detran n.º 1267/2014

está  em  desacordo  com  os  arts.  62  e  63  da  Lei  Estadual  n.º  9.433/2005  porque  limita  a

quantidade de clínicas médicas interessadas em se credenciar para atuação nos processos de

CNHs.”.

O  credenciamento  é  instituto  aplicável  em  situações  de  inexigibilidade  de  licitação,

quando não há que se falar  em concorrência dentre os interessados,  uma vez que todos os

credenciados serão contratados nos termos propostos pelo órgão5 e que está expressamente

previsto no art. 61 e seguintes da Lei de Licitações baiana (Lei Estadual n. 9.433/2005).

Veja-se que a mencionada Portaria do DETRAN/BA claramente traz uma limitação ao

quantitativo de clínicas a serem credenciadas, variável conforme a localidade, ao prever que, uma

5 Voto condutor do Acórdão n. 351/2010-TCU-Plenário, Rel. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
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vez atingido esse limite, não serão mais admitidos novos credenciamentos:

Art.  2º.  O  credenciamento  poderá  ser  solicitado  por  interessado  que  preencha  as

condições previstas neste Regulamento, nos termos da Lei Estadual 9.433/05. 

(...)

 § 2º O DETRAN-BA, obedecendo ao princípio do interesse público e baseado em critérios

sócio econômico e populacional,  publicará Portaria indicando os locais  e o número de

clinicas a serem credenciadas em cada Zona Indicada,  observando os  critérios de

proporcionalidade e economicidade da atividade entre as clínicas da Circunscrição. Os

critérios, os índices e a fórmula para indicação dos locais e o número de Clínicas a serem

credenciadas, são os constantes no Anexo I desta Portaria. 

§ 3º  Nas Zonas,  áreas  delimitadas por  Unidades de Atendimento,  serão verificadas a

média  mensal  de  serviços  por  Unidade  de  Atendimento,  a  quantidade  mensal  de

atendimento médico e psicológico mínimo pré-estabelecido no Anexo I,  levando ainda,

em consideração, a quantidade de clínicas já credenciadas, para fins de verificação

de comportar novos credenciamentos.

As referidas prescrições trazidas pela Portaria n. 1267/2014 contrariam frontalmente os comandos

dos artigos 61, 62 e 63, da Lei baiana de Licitações:

Art. 61 - É inexigível a licitação, por inviabilidade de competição, quando, em razão da

natureza  do  serviço a  ser  prestado e da impossibilidade prática de se estabelecer  o

confronto entre os interessados, no mesmo nível de igualdade, certas necessidades da

Administração possam ser melhor atendidas mediante a contratação do maior número

possível de prestadores de serviço, hipótese em que a Administração procederá ao

credenciamento de todos os interessados que atendam às condições estabelecidas em

regulamento.

(...)

Art.  62  -  Na implantação de um sistema de credenciamento,  a Administração  deverá

preservar a lisura, transparência e economicidade do procedimento e garantir tratamento

isonômico aos interessados, com o acesso permanente a qualquer um que preencha

as exigências estabelecidas em regulamento, devendo instruir o respectivo processo

com os seguintes elementos: 

(…)

Art. 63 - O regulamento para credenciamento deverá ser elaborado pelo órgão público
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interessado e observar os seguintes requisitos: 

(…)

III  -  possibilidade de credenciamento, a qualquer tempo, de interessado, pessoa

física ou jurídica, que preencha as condições mínimas fixadas;

Resta  evidenciado,  portanto,  que  a  limitação  trazida  pela  Portaria  desvirtua  o  instituto  do

credenciamento,  uma  vez  que  despreza  o  elemento  legalmente  previsto  da  admissão  de  todos os

interessados  na  prestação  do  serviço  que,  para  isso,  bastam  preencher  os  requisitos  necessários.  A

sistemática pressupõe que haja, além da pluralidade de interessados, a indeterminação do número exato de

prestadores de serviço. Neste sentido, vale a lógica de que, quanto mais interessados se credenciarem,

melhor será o atendimento ao interesse público. A licitação, somente por isso, é inexigível. 

Sobre o tema, leciona o administrativista Marçal Justen Filho:

Nas  hipóteses  em  que  não  se  verifica  a  excludência  entre  as  contratações

públicas, a solução será o credenciamento.

(...)

O credenciamento envolve uma espécie de cadastro de prestadores de serviço ou

fornecedores. O credenciamento é o ato pelo qual o sujeito obtém a inscrição de

seu nome no referido cadastro.

É  necessário  destacar  que  o  cadastro  para  credenciamento  deve  estar

permanentemente  aberto  a  futuros  interessados,  ainda  que  seja  possível

estabelecer certos limites temporais para contratações concretas. 

(...)

Como não há limitação ou exclusão, não há necessidade de licitar. 

(...)

Nas  situações  de  ausência  de  competição,  em  que  o  credenciamento  é

adequado,  a  Administração  não  precisa  realizar  licitação. Sob  certo  ângulo,

verifica-se  a  inexigibilidade  de  licitação,  por  inviabilidade  de  competição.  Na

verdade,  a  inviabilidade  de  competição  consiste,  no  caso,  na  ausência  de

excludência entre os possíveis interessados. (Grifou-se)

(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 12ª ed., àp. 46/47).

O doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes perfilha entendimento semelhante:

Se  a  Administração  convoca  todos  os  profissionais  de  determinado  setor,

dispondo-se  a  contratar  todos  os  que  tiverem  interesse  e  que  satisfaçam  os

requisitos estabelecidos,  fixando ela própria o valor  que se dispõe a pagar, os
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possíveis licitantes não competirão, no estrito sentido da palavra – inviabilizando a

competição – uma vez que a todos foi assegurada a contratação. É a figura do

credenciamento,  que o Tribunal  de Contas  da União vem recomendando para

prestação de serviços médicos.

(Vade-Mécum de Licitações e Contratos, 1ª ed, p. 786/787).

Saliente-se  que,  se  a  Administração  opta  por  impor  uma quantidade  máxima ao  número  de

credenciamentos,  surge  uma  competitividade  e,  com  ela,  a  necessidade  de  deflagração  de  regular

procedimento  licitatório,  em observância  ao  princípio  da  isonomia,  o  que  vai  de  encontro  à  lógica  do

credenciamento.

Assim,  o  DETRAN deverá  reavaliar  suas  normas  sobre  credenciamento  de  clínicas  médicas

interessadas na atuação nos processos de CNHs, com a eliminação do seu texto de quaisquer limitadores

de quantidade máxima de credenciados, de forma a adequá-las aos ditames da Lei n. 9.433/2005.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno deste Tribunal de

Contas,  o  Ministério  Público  de  Contas  reitera  as  recomendações  elaboradas  pela  Unidade

Técnica no bojo do Relatório de Inspeção e OPINA:

a)  pela  juntada  da  presente  Auditoria  ao  processo  de  Prestação  de  Contas  do

DETRAN, referente ao exercício de 2016,  pugnando para que o TCE  continue a fiscalizar e

acompanhar a execução patrimonial, contábil, orçamentária, financeira e operacional da entidade

auditada, bem como para que acompanhe as medidas adotadas pela entidade para corrigir as

irregularidades destacadas no Relatório de Auditoria e no presente Parecer;

b) pela  expedição  de  determinações ao  atual  Diretor-Geral  do  DETRAN,  Sr.  Lúcio

Gomes Barros Pereira, para que:

• aprimore o controle sobre os processos de empenho, pagamento e execução de

despesas, pautando-os no atendimento aos princípios da contabilidade e aos

preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal;

• aprimore o controle interno dos contratos administrativos da entidade, de forma a

evitar a reincidência de falhas como as identificadas na execução do Contrato n.

019/2014, firmado com a Hasky Automação e Tecnologia da Informação Ltda. (item 6.1.7
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do relatório de inspeção);

• providencie a glosa dos valores pagos a maior, decorrentes das diferenças

oriundas do reajuste contratual do Contrato n. 05/2014 feita pelo Apostilamento

n. 02/2016  (item 6.1.2 do relatório de inspeção),  no total de  R$443.153,09

(quatrocentos e quarenta e três mil, cento e cinquenta e três reais e nove

centavos),  e do  quantum pago a maior por superfaturamento dos valores das

distâncias faturadas em relação às rotas percorridas no  Contrato n.  06/2012

(item  6.1.6.2  do  relatório  de  inspeção),  no  montante  de  R$214.070,08

(duzentos e quatorze mil, setenta reais e oito centavos),  garantindo-se a

restituição  ao  erário  estadual  desses  valores,  sob  pena  de

responsabilização pessoal;

• evite a prática inadequada de execução de despesa no Elemento 92 –

Despesas de Exercícios Anteriores (DEA), quando não preenchidos os

requisitos legais da excepcionalidade e imprevisibilidade;

• atue com maior diligência na instauração tempestiva, investigação e

aplicação  das  sanções  legalmente  cabíveis  nas  sindicâncias  e

processos administrativos;

• como  forma  de  evitar  que  irregularidades  praticadas  no  âmbito  da

Administração Pública não sejam investigadas e punidas sob pretexto

de existência de lacuna legal, passe a adotar a previsão do art. 10 da

Lei Federal n. 8.745/1993, para embasar a abertura de sindicância em

face de atos praticados por servidores temporários e/ou passe a aplicar

as diretrizes da Lei baiana n. 6.677/94, sob fundamento do disposto no § 3º do

art. 14 da Lei de Improbidade Administrativa (Lei n. 8.429/92);

• evite  o  surgimento  de  contratos  verbais  e  a  realização  de  pagamentos  por

indenização,  decorrentes  do  fim  de  vigência  contratual  sem  a  adoção  de

providências tempestivas para renovação ou deflagração de novo procedimento

licitatório;

• reavalie suas normas sobre credenciamento de clínicas médicas interessadas na

atuação nos processos de CNHs, enquadrando-as nos comandos do art. 61, 62
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e 63 da Lei n. 9.433/2005;

• evite  a  repetição  das  irregularidades  descritas  no  Relatório  de  Auditoria  nos

exercícios subsequentes;

c) pela  apuração, por  este  Tribunal  de  Contas,  de  eventual  responsabilidade

financeira pelos valores pagos a maior no Contratos n. 05/2014 e no Contrato n. 06/2012 (Itens

6.1.2 e 6.1.6.2 do relatório de inspeção),  conforme previsão do art.  154 da Lei  Estadual  n.

9.433/2005;

d) pela aplicação de multa ao Sr. Lúcio Gomes Barros Pereira e ao Sr. Luís Maurício

Bacellar Batista pela limitação de escopo observada durante os trabalhos auditoriais (item 4.1 do

relatório de inspeção), pelo não atendimento à decisão desta Corte de Contas  em relação ao

Contrato  n.  05/2014,  publicada  por  meio  da  Resolução  n.  167/2015,  promulgada  no bojo  do

Processo  n.  TCE/013818/2014 (item  6.2.4.1  do relatório  de  inspeção) e  pela  prestação  de

serviços sem cobertura contratual (itens 6.1.5, 6.1.5.1 e 6.1.7.a do relatório de inspeção), com

fulcro no art. 35, II, IV, V e VI da Lei Complementar n. 05/1991;

e) pela expedição de determinação ao gestor do DETRAN, para que apresente Plano

de  Ação,  em  prazo  a  ser  estabelecido  por  este  Tribunal,  com  vistas  ao  saneamento  das

irregularidades constantes do presente Parecer;

f) pela reiteração das determinações formuladas pelo Tribunal de Contas em relação ao

Contrato n.  05/2014,  publicadas por  meio da Resolução n.  167/2015,  promulgada no bojo do

Processo n. TCE/013818/2014, sob pena de multa em dobro.

É o parecer.

Salvador, 23 de agosto de 2016.

ERIKA DE OLIVEIRA ALMEIDA
Procuradora do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Erika de Oliveira Almeida
Procuradora do Ministério Público - Assinado em 23/08/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: Y0NZY2NJKW


